
                         

                         

 

                              CÂMARA DOS DEPUTADOS 
                       LIDERANÇA DA MINORIA 
 

REQUERIMENTO N.              DE 2011. 
(Do Sr. Paulo Abi-Ackel) 

 
 
 
 

Solicita imediata inclusão em pauta do 

Projeto de Lei Complementar (PLP) 591/2010. 

 

 

 

 

 

 

 

Senhor Presidente, 

 

 

 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do Regimento Interno, 

art. 114, inciso 14, combinado com o art. 86, § 3º, a imediata inclusão em pauta 

do Projeto de Lei Complementar (PLP) n. 591/2010, que altera a Lei 

Complementar nº 63, de 11 de janeiro de 1990, a Lei Complementar nº 123, de 

14 de dezembro de 2006, a Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005 e dá 

outras providências. 

 

 



                         

                         

 

                              CÂMARA DOS DEPUTADOS 
                       LIDERANÇA DA MINORIA 
 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

 

O PLP 591/2010 tem como escopo elevar o limite do Simples 

Nacional, ao alterar o piso de R$ 2,4 milhões para R$ 3,6 milhões, 

possibilitando assim a ampliação das microempresas e das pequenas 

empresas. O reajuste no limite é fundamentalmente importante para manter 

cerca de 600 mil empresas no Simples Nacional e garantir que as 5,1 milhões 

de empresas que estão no sistema hoje recolham alíquotas de impostos 

menores.  

 

Além de propor alterações que impedem sejam excluídas do 

sistema 52% das pequenas e micro empresas, por exemplo, de Belo Horizonte, 

que fazem parte do Simples Nacional e estão inadimplentes com boletos de 

cobrança de taxas cobradas pelo município. 

 

 

 

 
Sala das Sessões, em                  julho de 2011. 
 
 
 
 
 
 
 

PAULO ABI-ACKEL 
DEPUTADO FEDERAL – PSDB/MG 

 
 


